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                  Projeto de Lei de Orçamento

                  Mensagem Orçamentária


Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,




Tenho a honra de submeter à apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2026, em cumprimento ao disposto no art. 165 da Constituição Federal, à Lei de Responsabilidade Fiscal, à Lei de Finanças Públicas e à Lei Orgânica do Município.




A presente proposta foi elaborada em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2026, contemplando os orçamentos da Administração Direta e Indireta, observando o princípio do equilíbrio orçamentário, bem como as atualizações nos planos de contas das receitas e despesas, conforme orientações da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP).




Destacamos a importância da participação desta Casa Legislativa na construção de um orçamento que reflita os anseios da população e promova avanços concretos em direção a uma cidade mais justa, eficiente e inclusiva. A colaboração entre os Poderes Executivo e Legislativo é essencial para consolidar um projeto de transformação social para Botucatu.




Entretanto, é necessário reconhecer que ainda enfrentamos desafios relacionados à cultura orçamentária. É fundamental que todos compreendam que as receitas públicas são limitadas e que as despesas devem ser compatíveis com os recursos efetivamente arrecadados ao longo do exercício. Além disso, há obrigações legais e constitucionais que não podem ser negligenciadas, como os investimentos mínimos em saúde e educação, que possuem vinculações obrigatórias.




Após o cumprimento dessas exigências, somadas às despesas com pessoal, repasses ao Poder Legislativo, e obrigações previdenciárias junto ao Instituto de Previdência Municipal – Botuprev, o espaço fiscal remanescente torna-se bastante restrito. Por isso, a elaboração de um orçamento eficiente, realista e capaz de atender às múltiplas demandas da sociedade exige planejamento rigoroso e responsabilidade administrativa.




O Orçamento Municipal para o exercício de 2026 foi inicialmente estimado em R$ 967.296.000,00 (Novecentos e Sessenta e Sete Milhões, Duzentos e Noventa e Seis Mil Reais). Contudo, em observância à Lei Federal nº 14.113/2020, que trata da composição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), o valor apresentado nesta proposta é de R$ 893.477.500,00 (Oitocentos e Noventa e Três Milhões, Quatrocentos e Setenta e Sete Mil e Quinhentos Reais).




Para o exercício de 2026, estima-se uma arrecadação proveniente de Transferências Constitucionais e Legais da União no montante de R$ 213.491.500,00 (Duzentos e Treze Milhões, Quatrocentos e Noventa e Um Mil e Quinhentos Reais), e do Estado de São Paulo, no valor de R$ 236.173.000,00 (Duzentos e Trinta e Seis Milhões, Cento e Setenta e Três Mil Reais).




Adicionalmente, prevê-se a arrecadação de R$ 199.609.500,00 (Cento e Noventa e Nove Milhões, Seiscentos e Nove Mil e Quinhentos Reais), oriundos de impostos, taxas e contribuições municipais, que representam importante fonte de receita própria e reforçam a autonomia financeira do Município.



Destacam-se como as principais receitas para o exercício:
	RECEITA PRÓPRIA                                                                                                         199.609.500,00

	ISSQN
	       71.258.000,00

	IPTU 
	       55.304.000,00

	IRRF
	       26.421.000,00

	ITBI
	       24.509.500,00

	TAXAS MUNICIPAIS
	       15.018.500,00

	ITR
	         7.097.500,00

	CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS E ECONÔMICAS                                                            39.056.500,00

	CONTRIBUIÇÕES RPPS
	       22.169.000,00

	CONTRIBUIÇÃO CUSTEIO ILUMINAÇÃO PÚBLICA
	       16.887.500,00

	TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO                                                                                    206.515.500,00

	FPM
	    157.261.000,00

	SUS
	      33.679.500,00

	FNDE
	      15.575.000,00

	TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO                                                                                 219.886.500,00

	ICMS
	     163.244.000,00

	IPVA
	      56.642.500,00

	FUNDEB                                                                                                                             140.979.500,00





Dentro da fixação da despesa orçamentária para o exercício de 2026, as “Despesas de Custeio” atingirão o montante de R$ 823.386.189,00 (Oitocentos e Vinte e Três Milhões, Trezentos e Oitenta e Seis Mil, Cento e Oitenta e Nove Reais), ou 92,15% do orçamento municipal, já, as “Despesas de Capital” alcançarão a importância de R$ 38.863.811,00 (Trinta e Oito Milhões, Oitocentos e Sessenta e Três Mil, Oitocentos e Onze Reais), o equivalente a 4,35% do orçamento municipal. Com relação a reserva de contingência, esta será de R$ 31.227.500,00 (Trinta e Um Milhões, Duzentos e Vinte e Sete Mil e Quinhentos Reais) o que representa 3,50% do orçamento, sendo R$ 10.074.000,00 (Dez Milhões e Setenta e Quatro Mil Reais) referente a Prefeitura, e, R$ 21.153.500,00 (Vinte e Um Milhões, Cento e Cinquenta e Três Mil e Quinhentos Reais) referente ao Botuprev.




As despesas com pessoal, fixadas para o exercício 2026, computados vencimentos, hora extra, encargos previdenciários, inativos e pensionistas, representarão 34,40% da receita prevista no Orçamento, ou seja, R$ 307.344.800,00 (Trezentos e Sete Milhões, Trezentos e Quarenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais).
EDUCAÇÃO



O Município aplicará na Manutenção dos Serviços de Educação a importância de R$ 259.000.000,00 (Duzentos e Cinquenta e Nove Milhões de Reais) cumprindo dessa forma o estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal, Leis Federais nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação) e 14.113/2020 (Fundeb) e artigo 213 da Lei Orgânica do Município de Botucatu.

CULTURA



O Município investirá na área de Cultura, a quantia de R$ 11.000.000,00 (Onze Milhões de Reais).

INFRAESTRUTURA URBANA



Os serviços públicos de pavimentação/recapeamento de vias, construção de galerias de águas pluviais, consumirão no exercício de 2026, a importância de R$ 32.646.000,00 (Trinta e Dois Milhões, Seiscentos e Quarenta e Seis Mil Reais).
SAÚDE



O Município aplicará no exercício de 2026, na área de Saúde, a importância de R$ 206.000.000,00 (Duzentos e Seis Milhões de Reais), atendendo o disposto no artigo 198 da Constituição Federal, Lei Complementar Federal n.º 141/12 e artigo 190 da Lei Orgânica do Município de Botucatu.




Desse montante, R$ 36.229.500,00 (Trinta e Seis Milhões, Duzentos e Vinte e Nove Mil e Quinhentos Reais), representam as transferências Federais e Estaduais para desenvolvimento de atividades relativas ao Sistema Único de Saúde.

ÁREA SOCIAL



Em 2026 será aplicada na área social (Fundo Social de Solidariedade e Secretaria de Assistência Social) a importância de R$ 22.250.000,00 (Vinte e Dois Milhões e Duzentos e Cinquenta Mil Reais), visando a execução de projetos e programas sociais.

ESPORTES



Consta do orçamento para o exercício de 2026, verbas no valor de R$ 7.600.000,00 (Sete Milhões e Seiscentos Mil Reais), para que se possa dar continuidade ao trabalho junto as áreas de esportes e atividades físicas.

ENCARGOS GERAIS 



Os recursos destinados ao pagamento da Dívida Pública Interna, Auxílio Saúde, Vale Alimentação, Vale Transporte, PASEP, Restituição do extinto Fundo Especial de Previdência, Obrigações Patronais, Complementação de Aposentadorias e Pensões e Reserva de Contingência, atingirão o montante de R$ 106.094.000,00 (Cento e Seis Milhões e Noventa e Quatro Mil Reais).

LEGISLATIVO



O Orçamento do Poder Legislativo para o exercício de 2026 terá uma previsão de gastos no montante de R$ 10.145.000,00 (Dez Milhões, Cento e Quarenta e Cinco Mil Reais).
BOTUPREV



O Orçamento destinado ao Instituto de Previdência Municipal para o exercício de 2026, atingirá o montante de R$ 103.838.500,00 (Cento e Três Milhões, Oitocentos e Trinta e Oito Mil e Quinhentos Reais).



Por fim, esperando que este projeto permita uma discussão democrática entre o Executivo e Legislativo, é que submetemos a V. Exa. a proposta Orçamentária para o exercício de 2026. 




Renovamos, assim, nosso compromisso com a transparência, o planejamento responsável e a construção coletiva de políticas públicas que promovam o bem-estar da população botucatuense.




Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas Excelências meu protesto de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal
 

